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INDICAÇÃO 	/ 2017 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que sejam 

realizados estudos para alterações na Feira Literária. 

JUSTIFICATIVA 

A Feira Literária existente em nosso município é um importante evento que 
atrai atenção de adultos e crianças e contribuiu para o desenvolvimento do hábito 
da leitura. Sabemos que nesse ano, a Feira deixou de ser realizada de maneira 
centralizada e passou à ser realizada nas unidades escolares, atrelada a exibição 
de trabalhos escolares de nossos alunos. 

As apresentações dos trabalhos também são de grande importância para a 
convivência escolar, participação e envolvimento da comunidade com a escola e 
eventos que realizam essas apresentações engrandecem a Educação. Por outro 
lado, muitos munícipes relatam descontentamento com o fim do evento centralizado. 
Nesse sentido, uma alternativa interessante seria a realização das duas atividades, 

tanto as Feiras Literárias com apresentações realizadas nas unidades escolares, 
quanto a Feira Literária realizada de maneira centralizada. Também como 
alternativa, pode ser estabelecido um circuito ao longo do ano, com as 
apresentações em datas diferentes em cada escola e com o encerramento nos 
moldes que era realizado até o ano passado. 

Desta forma, com o objetivo de proporcionar melhorias em nosso município, 
indico ao Exmo. Sr. Prefeito que sejam realizados estudos para alterações na Feira 
Literária. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 
aguardo atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 06 de Outubro de 2017. 

Ricardo Longatti França 
Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br  
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